
PREFEITURÀ

E,'lw INHAMBUPE

coNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS 002-2025-tNEX
Referente a lnexigibilidade n" 002-2025-INEX

1.2 A palestra será realizada na sede do município de lnhambupe, no dia 10 de janeiro de 2025, com
duraÇão de 2 horas, para servidores da secretaria municipal de saúde do município de lnhambupe/Ba.

CúUSULA SEGUNDA - Do PRAzo
2.1. O prazo de vigência da contratação é será de 1 (um) mês, contados do recebimento da Nota de
Empenho, na forma do artigo'105 da Lei n" 14.13312021.

cLÁusuLA TERCETRA - Do pREço, FoRMA DE PAGAMENTo
3.í. O custo total da contratação e de R$ 4.000,000 (quatro mil reais), conforme custos unitários apostos

3.2. O pagamento será realizado dentro de 10 (dez) dias, após a apresentação de Nota Fiscal e após atesto
do setor competenle, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.

3.3. Haverá retenção do lmposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os valores pagos, conforme
regras estabelecidas no Decreto Municipal no 045, de 02 de maio de 2022.

3.4. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e
mercadorias elencados no artigo 40, da lnstruÇão Normativa RFB no 1234, de 1í de janeiro de 2012.

3,5. Optantês pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuiçóes devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) caso venham ser desenquadradas,
sofreram a retenÇão na fonte com a alíquota aplicada para o objeto do contrato conforme ANEXO I da
lnstrução Normativa RFB de 1110112012.
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Contrato que entre si cêlebram o FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE e a empresa ERIC
CARVALHO DA SILVA CNPJ:
30.209.963/0001 -60.

O Fundo Municipal de Saúde, com sede na Rua João Silva Nery, sn, Centro, lnhambupe - Bahia, inscrito
no CNPJ sob o n' 12.092.01510001-06, neste ato representado pelo Secretário de Saúde, Jeovan Vieira
da Silva, CPF - 798.993.825-15 e RG 72.3652503-SSP/BA, nomeada pela Decreto no 006, de 0'1 de janeiro
de 2025, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ERIC CARVALHO DA
SILVA. inscrita no CNPJ/MF sob n", 30.209.963/0001-60, situada à Avenida Luis Viana Filho, no 1773,
Edf. Emp. P, Shoping, Sala 50, Saboeiro, Salvador - BA, aqui representada pelo Sr. Eric Carvalho da Silva,
brasileiro, CPF/MF n" 030.289.245-í0, e CNH n" 03981435100 - Detran/BA, doravante denominada
CONTRATADA, devidamente vinculadas ao processo de lnexigibilidade No. 002-2025-lNEX, que se
regerá pela Lei Federal n.o 14.13312021, e alterações posteriores e pelo Decreto Municipal no 13412023,
mediante as cláusulas e condições a seguir e do qual ficam fazendo partê integrante independentemente
de transcrição, os documentos

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo:
1.1 O presente contrato tem como OBJETO, a contratação de empresa especializada para prestaÇão
de serviço na realização de palestra de inteligência emocional, para profissionais da secretaria munrcipal
de saúde do município de lnhambupe-BA, conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTR,ATAÇÃO:
4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUINTA. DA EXECUÇÃO:

5.1 . A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica disposta no documento apresentado pela
empresa, a palestra terá duração de 2 horas, no dia '10 de janeiro de 2025.

CLÁUSULA SEXTA . MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS:

6.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

cLÁUSULA SÉTIÍÚA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas para execução dos serviços, objeto desta lnexigibilidade correrão à conta da seguinte
programaÇão de dotação orçamentária:

UNIDADE. 2070 - Secretaria Mun. de Saúde.
PROJETO/ATIVIDADE: 2201 - Gestão e Manutenção das Açóes - Saúde.
ELEMENTO: 33.90.39.00 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 500.0000.

7.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execuçáo.

cLÁusuLA otTAVA - DAS sANÇoES ADMtN|STRAT|VAS:
8.í Comete rnfração administrativa, nos termos da ler, o interessado que, com dolo ou culpa:
8.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o credenciamento ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Município;
8.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contratação, quando

convocado.
8.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato;
8.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida;
8.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando.
8.6.1.1. Agir em conluro ou em desconformidade com a lei
8.6.í.2. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar o objeto do credenciamento;
8.6.2. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 20í 3.
8.7. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos CREDENCIADOS as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
8.7.1 . Advertência,
8.7.2. Multa;
8.7.3. lmpedimento de lcitar e contratar e
8.7.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própriâ autoridade que
aplicou a penalidade.
8.8. Na aplicação das sançóes serão considerados:
8.8.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.8.2. As peculiaridades do caso concreto;
8.8.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.8.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.8.5. A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
8.9. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de í 0 dias úteis, a contar da comunicaçáo oficial.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO:
9.1 . No curso/ê execução deste .instrumento, caberá ao CONTRATANTF,- o"-qrgito de fiscalizar
observância ff)iSpasqaer &ffidnicb; Sft$rqLJt2lôqíãrH§&,rizaffi é*àí8aàp§§coNrRArADA
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clÁusuLA DÉcrMA - DA PUBLTcAÇÃo:
10.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação destê instrumento nos termos e condiçôes
previstas na Lei no 14j3312021 .

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. Para todas as questões oriundas do presente Contrato, será competente o foro da Comarca de
lnhambupe, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e achado conformê, as partes a
seguir, firmam o presente Contrato na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo-assinadas, para que
produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

lnhambupe - Ba, 09 de janeiro de 2025

FUNDO rcr AL DE SAUDE
CNP 2 15/0001-06

ontratante

ERIC HO DA SILVA
cNPJ - 30.209 963/0001-60

Contratada

2-
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RESL\ÍO DE I\EXIGIBILID..\DE

Â Prefeiàrrâ MüDrc1Pal de hhmbupe- toma públrco o Íesueo dâ Êesumte ureÍr8brlrdâde
úexrgrbdrdâde ú' 00.2-20:5-INE>i cujo o obj.lo ó conratasão ale êopresa espêciâ.h"âd. pãrâ
pr€§lâçâo de saí lço oâ reâlüâçáo de pâ.lestrâ de mtehgascla eoro.ional. psÍa pÍofisslorâis da
sêtÍetánâ Euarcipsl de sáúde do úumcipro dê InlÉobupe-BÂ CONTR ATADA: ERIC
CARVALHO DA SILIA. CNP, - 30.:09 961 0001-60. coÉ o çalor !.lobá] d. Rl§ 1.000 00 (quâtro
Bil reâr.) lnàaohrpe BA. 09 01 :015.

RESU!ÍO DO CONTR4.TO t§" 00: t0:5 L\TX
REFEREIiTE À TNETflGIBILIDADE i\-" ool -:o: i-INEx

CONTRATANTE. FT NDO MLTNICI?AI DE SÂUDE DE NI{.A-VBL?E. ror.nto no CN?J:
l-109:.015'0001-06- com sede à Ruâ ,oâo Silsâ \-erJ'. sn Ceatro. Iíhambupe - Búra Aqul
ÍepÍeseÍtada pelo srcÍetáno de Saride. Jeor-an vrera dâ sika

CONTRATADA. ERIC S[V-A DE CAR\:ALHO ríscflta no C],i?J n' -10.109.96.i 0001,60
srtuadâ na A\'êflidâ Luls Viatra Fllho t" 117) Edf EÍnp P Shopin!: SaIa -§ô SâboerÍo Sallador -
BA aqltl le?res€llâda pelo sr. Eflc cs^a.lho da srl\?.

oBJÉTO. CooMsçào de empresa especrahzada pd'é ldertaçào & cer! ço oa teôhzâçilo de psiestÍa
dê úteligÉ!.É eoocionel- paa prsfu6ionars ds secÍáeÍrâ muarcipal de saúde do munrciplo de
Iíidtrbupe-BÁ

VALOR DO CONTRÁTO- R§ 4 C)00,00 (qúa$o mll Íoais)
DÂTA DO CONTRATO: 09 0l 2025
l,IcÊNctA Do coNrRATo: ol (úú) rn&.

o
Estodo do Bolto I Prefeituío Municipol de hhonibup€ : 13.ó47.1651000l-72
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VeÉào eMnÊa disppní\El om lítp / tww nhambup ba gav b(
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ôÉCRETO ' 15212025. 24 DEJAN€IRODE 2025

DEFINÊ À COMFOS'ÇAC DÂ EEUIP§
DE§IGNÁDA Ü€ SERVIDORES PARÀ
ACOI{PANHÁR E FISCÀLIZAR Â EXECUçÁO DE

coNÍR^Tos No ÂÍrlBtro oA ÀôillillsÍRÂçÀo
púBLrcÂ iluNlclPÀL

DECRE-A

S€CRÊ'ARIA i'UNICIPAL O€ CULTURÀ
lâtrâne de Souza Dôlmlrndc
{-,eic,Õ Câtcoso da Srlvá

ô,!!!Éne dr Souza dos Saotos

Cqfiicaçáo DIqIIaI FODPLLHK J CRNANDIRH? FSCF<>ME Y TAXA

Ve$h elêtanica dtqfrnívêl êm: http:/ r/w$/ inherífiuQ be.gov bí
Docuínento assíoado digitatmenae conÍo.me MP n" 2.2(n.2,20O1 de 24n8/2001 , qúe ínstkui a infê-estÍutoía de Chaves Públkàs Bíasilebà - ICP Bídsil

&i*2,97:tlÂtÊu
2!t de i,/,erro dê 2üA
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ô pnEFEITO ÍíUI{ICIPAL OE litHÂ BUPE, €SÍÂOO DÀ BAHIA, S.. IiUGQ
CÂVA{CANÍ| RÉlS §IMÔES. no Lrso dás atrt uçóe-s arrê lhe §olríerem a constilurçáo
FÉoêrale Ler Oíúânlcâ l|lunrôrpal

/\( 1! 'F€am de§gnãdo§ os §êrvdoíês abâr§ íelacBnados nârâ ?xercer€rn o paPêl d€

Ê:3câ, da3 Conl átos firmâdos pela adminrslrâÇáo rnuaiopal no alêndimeoto do§ nletê§ses
dâ5 €specüya8 §eorslaía§ de ÍoieÉo:

s€ôRETAatÂ nuRlcrpal DE ÀsssÍÊNc|Á socrÀL
trârcello Anlhonny S,lvá Goô:age 0.j:mr'ndo
R:th..s Jriio dc Prarlo
O,l"3N los Sãnlo§ Souzâ

SECiÊ'ÀNIA ÍTIU.{ICIPAL OE ÂGRICULTURÁ É ,,!Êlo AIiBIENTE
,1,iei lêhpe Sônlos de Jesu§
À1úr. Cláldio dos Seítoa Jvnror
.lac(ãon Lltnâ da Siva

sÉcRE ARra rullrcrpAl oÊ EoucÂÇÂo
Milerâ dê Mãtôs Àíalr,ol
Án!âlâ dâ Partào 9anlos.
Pâl'i.rà Srlva Fê.reka O{ivê,rê
Llan,?e1r Apâí€croo dos SanlôB
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S€CREÍARIA DE I FRAESIRUIURA E SERVIÇOS PUBLICOS

RraÍdo AlêxaMíê Rodrgse§ Mâgâlhâes

Lenaldo Batsla RrbêÍo
EC!,aído AlYes Batsiâ da S{lYr

SECRETARIÂ OE TURISIO. ESFORÍE E LAZER

llân José Olvera Sot e
Paulo Robêío Balisle
f,la.valdo Borges da Silva

SECREÍAR|A MUN|GIPAL OÊ SÀUOÉ
AndÍeâ SchtmÍn dê Ândrade
Ayre Vrerâ Prudêícn da Sitva

Íâl§lan Srlva Lluíeano
Marclo dâ Siva Olüei.â:

SÉCREÍARIA OE ADT,TiISIRÁCÀO € RELAÇÔÊS I §ÍITUCIOIAIS
AVANI IÊLEs DÊ SOUZÀ
ALEXSANORO EATISÍA PINHO

NOILSON LINS SILVA

§1 ' - Em câ3os esr€clfico!. Podeíá a Admini§tíaiâo des€nàr orrtÍos FÉcai§ cle Con!Í6L's

dúslaínaíle noa iltsttumêíttos contrárra,s ou alo adminr6tÍâlNo d,veÍ§o

§2' - No eâso de exearçáo de obrâ§ o ílscst sêrá dre§qnado em aio esp€ciírco â obía §ob

Írscalizaçâo

ÀÍ1 2'- 06leÍmmar que os íÉaats o.a desrgnádos d€verem

Zelâí pêlt íel qrmpÍnrênlo do conirato ênotando ern reg§l.o póprlo todas as

o€oúêÍlcaã§ á §ua êrêcução dêtermrnando o qt€ tot necessáÍlo à
raoulaÍizêção câs íallâs or.t dos deÍê[os obs€rvedoa a. si]b.net§r aos 3eu§

§upcairiê6, em Íômpo hábil. a§ dêcrÉôê6 ê as plovrdênoa§ que ultÍapâ§§ârem a

sua coanpêtência. no§ leÍmo§ da l€r

côÍnuoaâÍ :M) ConlíoladoÍ lntemc ê/ou Pr§curadoíie .irÍidlca sobre o
dascumpaimento. p€la côntrâlâda de quelsquer da§ obngações pessiv€E de
rêscisão contÍrúalê/ou ap|câ€o de penãldádes

áíroleÍ de ÍoÍmá oíganqada, em reg§lro pÍôpíio e em ondê,'n cÍooológlcâ toda§

es o@íÍ,êocra6 íêlâcronâcÍes coín â execuÉo do conttato

-
Veí* eleidoi;€ di§pDôÍvel en: hltpl l&aí irherífiuÉ be gov b,

&i*29RlArpt1
2lbjatlf,ritÚ&xE
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cot]íaí da conlratsda, quáhdo sê lataa d6 obís6 no lo€âi cle erêcuçáo dos
seryç6, na íomalaçâo prdíáo coÍnblnâde, o OráÍlo de Obía. cuj6 íolnê§

<,evêrâô êstar devk aÍnsnle numoÍadas e ã§siÍlâdas pêlâs paÍles ê ondê seÍào
leils ês ÊnotaçÕen dráÍrãs sobÍ€ o âôdên)enlo do§ líâbalhos tais como
úrdicâÉo lécoÊa. rtioo ê lérmrno Ce etapâs de sêrvço êâusas e dat3s cle

inicto ê lóÍmino de êventueÉ nleírupçôes clos serviços ,êcêbmenlo cit
mâtêrial ê dêma6 a33unt(§ qu€ Íeqr,eían proúdéôcra§: e

Awllaí. coniinuamênle, a qualdade dos s€tvtços pÍestado§ e/ou môleoals
íoÍnêcdos p€lâ CONIRATADA. eÍ perlodicrdâdc âdequade ao obFlo do
@nlíâto, e durâolê o €vêôluelmente p.opôí á âulonclâde supenor â âplrâçáa)
dar pcnalldãdes legâhnênte eElâbêktdas:

âlestar. Íormâlmênle. ôo3 aúos clos píocessos as notas íÀ5c4l§ |êlativa§ eo§
sêÍvl(pa píÊstsdog e/ou aoa ,nâlêners ,oÍír€cl(,os ades dc êncaminhsmerro
ao Fnancêro pâra pâgamênlo

Prefeitura Municipal de lnhambupe
Estado cta Bahia

An 20 . Fica gtrântrdo a Facal óo Coolíalo amplc e úÍeslrtlo ácasso ao§ autos do píoca§so

adnlhBtÍetivo rslatrvo ao Conlíalo sú íscalizâçâo

Arl 3" ESle Oôcaolo ôrÚa em !,9oí na detá de sue publEâçáo relroá8indo sêus 6lê o§ a

datâ d€ 1o ós ian iío dê 2025

/l
negot,e-ó. cuttdpe-se c,,mp,a se

Gabin6l,6 óo Píeíeilo MuodÓd de lúãlnbugêts 24 de tânêí.§ dê 2025

HUGo cavÂLcaNÍr Ràs sruoÉs

t lK .|c:RnttGD3 RH 1 t SCF a-t íEY:TAXS

Edi* 2.973 Atb 11
X* jasjio &1D5
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Versb elúôn*.e diq]pniwl @m http /Áttrvw inhombury ba gov N
fuc|Jífiento asaoedo digiaàh'rcntê conio ne MP no z2ú-2D@1 de 24/OA/20O1, quê ir'sthui à inha-estrutuÍe de Chàvet PúblLat BràsileiÍa - tCP Brêsit


